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~ 
Con!tltt., Mittp:1 de,; Dittim Ili C" · t do MliMmt 

1 NOVO OR IBN'Tt! 00 PIA IJ( • PJ 1 

J,S.S. A,,. IJIC$11$ rcocp1ora,; de votos deverão lavrar ata,; segumlo modcfo fo,mecido pela Cou,;i~~à 
Especial Elci1oral, nú quais serio regísl.radas eventuais intereom!nei& ooonida,; no dia da votação, 
além do número de eleitores vouuues em cada Ulll1l das umH; 
15,6. Após a identificação, o elcilor assinará a lista de presença e procederá a votação; 
15. 7. O clciior que não souber ou não puder • · ,.; nar, usará a imprc.s.,ão di_gilal como fonna de: 
ldcntiflcoçll'.o; 
15 .. 8. O eleitor podenl vow em apenas um cMdida10: 
15.!>, Efetuada a apurnçilo, ser.lo considera(Jos eleitos os OS (cinco) candidatos mais vorados, 
ressalvo.da a ocon@ocia de all!)lma das ved:tç~ legais :icim.a referidas, sendo os dem:,,is candidatos 
considerados suplente,; pcln ontem de vot:ição; 
15 .. 10. Em caso de empate na vol3Çllo, rcssa.lvado. à cxlstlncia de ouuo critério prcvlsro no. Lei 
Municipal local, será considerado ele.iro o candidato com idade mais elevada. 

16. DAS VEDAÇÕES AOS CANDIDATOS D A TE O PROCESSO DE ESCOLHA: 
16.1. Confomie previsto no art. 139. §3•, da l.ei nº 8.069/90, 6 vedado ao c:indidato doar, oferecer, 
pro~ter ou entregar ao eleiior bem ou vant:igem pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de 
pcqucuo valo,; 
16.2. é twnbém vedada a pniticn d<l condutas abusiva;; ou dcslc,aís qU<l ""'1rlt:tcm vmna.gc:m indcYid,. 
ao candidato, como a "boca de urna" e o lrallSpone de eleitores, dentre oulri!S previst oa Lei .n• 
9.S04197 (Lci Eleitoral), pois embora n/lo caracterizem crime eleitoral, imponam oa violação do 
de.ver de fdonc idade moral que .se cons.titu:i num do.. n:quisi tos: clc:mcntan:s: das candidahl:ra.'l-~ 
16.3, O, candidato" que praticarem qu•Í:\i'fUCT d.a., conduia• n,lncionnda• no• ir,,n, antcriorc!;.. 
dW'onle e/ou depois da campanha, .inclusive no din dá votnçllo. terão cassado seu registro de 
candidanml ou diplomB de posse, sem prcju.lz.o da ilflüroÇ~O da rcsponsil.bilidádc civil e mesmo 
criminal, inclusive de ter,;ciros que com eles colaborem; 
16,4, Caber6. à Cornis ~o Especial EleitonJ. ou, após sua. dis.soluç!o, à Plenária. do CMDCA, dec.idil: 
pela cassação do registro da enndid11.filtli ou diplon,a de posse, op6s n insto.ur;ção de procedimento 
ádministmtivo no qual seja garoolido ao candid;to o excrcfcio do contraditório e dá illnJ)lil. dcfes11.. 

17. DIVULGAÇÃO DO R F,S ,TADO FINAL: 
17.l. Ao final de rodo o Proa:sso, a Comissllo Especia.l Eleitorol enc:uninhill'á relatório ao CMDCA .• 
que fará divulgar no Diário Oficial ou em meio equivalellle, o nome dos 05 (cinco) candidatos 
eleito~ para o Con~lho Tutelar e $CU ~pcctivos SllplCiJJI~ cm oi:tlcm dcc,:e:;oen1c dic varação. 

18, IJA PO~ .E: 
18.1. A pos.'iC dos membros do Conselho Tu1clm sera concedida pelo Prmdenlc do CMDCA local, 
no dio. 10 dej~iro de 2020, confonne previsto no an. 139, §2", da 1.c; n• 8.069/90; 
18.Z. Ali!m dos 05 (cinco) c:indidatos mais votados, 1~m devem romar posse, pelo menos, 05 
(cinco) suplenlcs, tambtm observada a ordem de votação, de modo a a segurar a co.nlinuidadc no 
funciona.mento do órgllo, c-m ca.w do:: f6rias. lieçnça~ ou impedimentos dos litulare5. 

l!>. í>AS DISPOSIÇÕES PI AJS: 
19.1. Cópias do presente Edilál e demais atos da Coml.ssão Especial Eleitoral dele dccorrenres serão 
publicádQs, com deswr11e, nos órg$os oficiil.is de imprensa, no s.ftio elel1'6nico da Prefeiturlll 
Municipal de Novo Oriente do Piauf - PI, bem como afixa.das no mural da Prefeitura Municipal, d:ii 
C(lmara de Vw:adores, mi sede do Conselb.o Thtel:u:, do Consclbo Mumcipal dos DiMi.tos d:1 
Crianç,, e do Adol.,..,.,.,t<l (CMDCA) e d.o· Cêntro• de Refél&cia d<l Assistência Sooial (CRAS). 
Cenrros de Refer€ncia Espedaliz.ado de Assistencia Social (CREAS), Postos d<l Saúde e E.rolas da 

Rede Pllblica M unicipal; 
19.2. Os casos omissos serão res10l vidos pela Comissão Especial Eleitoral, obsen-adas as normll5 
legais contidas n~ Lei fedem! n• 8.069/90 e oa Lei Muili.cipal o• 397 flO 15; 
19.3, É de inteira responsabilidade dos Cllllclidaros acompanhar a poblicaçllo de todos os 11.tos, editais 
e comllllielldos n::fercntc.i; ao procc so de escolha cm data unificada dos membros do Conselho 
Tull!.lar; 
19,4. É facultado aos canclid:it.o , por si ou por m.cio de representantes credenciádos pernnre a 
Comissão &pc,;ial Eleitoral, açompunbar todo desenrolar do proeúso de c6COlha. incloindo as 
cerimõllià de lactação de urna • vo1açao e apuração; 
19.S. Cada candjdato poder.í credenciar, alé 4S (quarenta e oito) horas antes do pleito, OI (um) 
representante por local de vot11ção e 01 (u.m) representante para acompanhar a apuraçilo dos voto e 
empas pre!imiJwes do certlmle; 
1!>,6. Os trabalhos da CoOliSS11o Especial Eleitoral -se erieen:am cocn o envio de r:elató.rio final 
contendo as inten:orrtlncias e o resultado da votação ao CMOCA; 
19.7. O dcscomprimcnto das normas previstas neste Edital ímplicará na ex.clusãô do candidato ao 
procc.'l.'lO de e..,;colha. 

Eoauninh- cópias ao ~1ério Públi<:ó, Poder Ju.dici6rio e Câmara Municipal lóàíl. 

o,·o Oriente do Piiaul • PI, 04 d.e abril de Z019 

· João d.a. Costa MUtW Fíih" 'Pr9liclãíie do CMDCA. ÇOIII....,;; 
'-' Mi.nlc:ij)aj do& O~ 11,"-. 
' ~ e do AdOlescentlf 

Portarl,, GP l-r 00e7/2011 
. -. Cl'F: 3115..342.513-25 e);,;, do G,J!l /:1,,.,, ;< Q 4v 

, JOAO DA COSTA MUNIZ FILHO 
Presidente do CMDCA 

ESTADO DC) PIAUI 

PREFEITURAMJ[NIÇJPAI. P& coLÕN14 po QUBQJJÉià 
,bmklo JIJJHJJno ICubiUdul<,l-650-Co:nln> - ÇolO.nla do Cori■tla/PI 
CE.P: 6'.US-000 l'oao: (Ili) - 1150 CIIIPJ: 41.522.3-l-lll 

r.i::irrxo 2017/2021) 
AVJ Nelv'Wo NwtM. -.. S/,C,, C..,b'lh, ~ do (k.l~ f'ftNo do Piauí 

,-, C0-'1111])$3$-1!50 CN'1t 41.lll.1!f0/ll00,_ 

DECRETO N 0 15/2019,01 DE ARRll DE 2019 

"RETORNAR, llruna Santos da Slh,a Carvalho, Nrvldora 

munlclpal de Colânla do Gurguéla-PI, Cargo de Agente 

Administrativo, Matrícula n• 059, CPF n• OSS.7:M.7'3-90. DE 

UC~NÇA SEM VENCIMENTOS". 

A Prefeita Munlcrpal de Cotõnla do Gurgueio, Est·odo do Ploul. no uso de svc5 clríbulções 

legais e, 

M . 1° • RETORNAR; Bruna Sonlos da SIiva Carv<lllo. servlclo«J munlclpal de Col6nla 

do Gvrgu61o-PI, Cargo de Agente Administrativo, Mottfculo n" 05', CPf n• 031.734,7~?0, 

DE LICENÇA UM VENCIMENTOS. 

Att. 2" - Este decteto entro em v1g01 ne$I0 doto. 

GABINETE DA PREFEllA MUNICIPAL DE COLÔNIA DO GURGUélA ESTADO 00 PIAUL 

NESlA DATA 

ESTADO DO PIA.UI 
PREfEITURA MUNIOPAl DE COLONIA DO GURGUt:lA 
IM Jirieelino ~k. 2'650. Cenbo.~ 4uiGuravti1.. hbdo !IOPINI 

~ [at 1B) 3S38,,J150 OIH! ~,m 

ATO HOMOLOGATÓRIO 

A Prefeita Municípal de Colônia do Gurgueía - PI, no uso de­

suas atribuições legais. 

RESOLVE 

Após exame criterioso da documentoçõo e aca.tando o parecer 

do Comissõo Permanente de Llcitoções. 1HOMOLOGAII o procedimento 

de licitaçõo na Modalidade Tomada de Preço N<' 012/2019. paa o fim de 

declaar vencedora a licitante abaixo e para que a ad]udlcaçõo 

produza seus jurídicos e legais efeitos. 

LOIE 02, foi declarada vencedora o empresa MEGA-ON SOLUÇÕES I.TDA 

- ME, CNPJ: 10.675.963/0001-49, que apre.sentou proposta de preço 

conforme exigência em edttal no Importe de R$: 400.000,00 

(QUAfROCE.NIOS Mil REAIS). 

ColõniadoJGu:~· li de ~:fereiro,:e/2.019. 

ene Alve de Araúj cY 
Prefeit unicipdl 


